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Disp!'ie aclJ[e mpedimte i1D pillic:o e dpçlan 

pcnto facultativo no per.ícxb de aimaval. • 

.JrR SM'l'lLLI SCBCDllJ, Prefeito do Jtmicípio de Assis, 

no uso de suas atribllções legais, tendo em vista a realizaç!o do carnaval' 

de Assis - 1993, e objetivando disciplinar o expediente ao píblico e o pon

to dos func:icriários piblicos na.micipais, 

Artigo 1R -

Artigo ]V -

DBCRBTA: 

Ficam fixados os horários de traballX>, para fins de ex

pediente ao píblico no Paço Kmicipal, e para o ponto ' 

em geral dos func:iooários mmicipais, de ac:orão oan o 

seguinte: 

Dia 22/02 - Segunda-Feira: Ponto Facultativo 

Dia 24/02 - ()Jarta-Feira : Expediente ao píblico' 

das 12,00 às 18,00 horas 

Fste Decreto entrará em viqar na data de sua publica

ção. 

Revcgam-se as disposiQães an cantrário. 

Prefeitura !Utlcipal de Assis, em 18 de fevereiro de 1.993. 

Publicado na Secretaria lllnicipal de Mni.nistração e 

Assuntos JUrídicos, em 18 de fevereiro de 1.993. 
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